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REQUERIMENTO nº 935/2025
Requerimento de providencias para o cumprimento da lei municipal LEI N.º 5.230 – de 1º de junho de 2021 que Cria a Patrulha Maria da Penha na Guarda Municipal de Uruguaiana.



Documento ____

Senhor Presidente,

A Manoela Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:
Quanto ao efetivo cumprimento da Lei Municipal nº 5.230, de 1º de junho de 2021, que dispõe sobre a criação da Patrulha Maria da Penha no âmbito da Guarda Municipal de Uruguaiana.  
JUSTIFICATIVA
A referida lei tem como objetivo fundamental proteger e acompanhar mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, por meio de ações específicas da Guarda Municipal, conforme estabelecido no artigo 2º da lei. Dentre as funções da Patrulha, destacam-se o acompanhamento de medidas protetivas, a realização de visitas domiciliares, o atendimento humanizado, e o encaminhamento imediato do agressor em caso de flagrante. Contudo, passados mais de três anos desde a promulgação da referida lei, não há evidências de sua efetiva implantação e funcionamento. É dever do Poder Público zelar pela integridade e segurança das mulheres, bem como cumprir as leis vigentes, garantindo políticas públicas efetivas de proteção e enfrentamento à violência de gênero. Diante disso, solicita-se que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Segurança e Trânsito, informe quais medidas já foram adotadas para a implantação da Patrulha Maria da Penha, bem como o cronograma de ações caso ainda esteja em fase de planejamento.
Uruguaiana, 23 de julho de 2025. 

Ver.ª Manoela Couto 
Bancada do PDT
ASN/cmu/gabMRC

